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Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 2017

Carta n°: 10398882

A/C: JOSE IVANILDO DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170048025 ASL-0028337/17

Vitima: JOSE IVANILDO DA SILVA

Data Acidente: 16/09/2016

Natureza: DAMS

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para a
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
1
2
5
7
/0

1
2
5
8
 -

 c
a
rt

a
_
0
1

0
0
0
3
0
6
2
9

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

02
14

-3
3.

20
18

.8
.0

2.
00

51
 e

 c
ód

ig
o 

24
E

B
35

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
IL

T
O

N
 C

A
V

A
LC

A
N

T
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 w

w
w

2.
tja

l.j
us

.b
r,

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

01
/2

01
8 

às
 1

2:
16

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

07
00

21
43

32
01

88
02

00
51

.

fls. 33



Rio de Janeiro, 09 de Maio de 2017

Carta n°: 10949232

A/C: JOSE IVANILDO DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170048025 ASL-0028337/17

Vitima: JOSE IVANILDO DA SILVA

Data Acidente: 16/09/2016

Natureza: DAMS

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 26/04/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 16/09/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Documentos de identificação não conclusivo
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Rio de Janeiro, 24 de Março de 2017

Carta n°: 10717828

A/C: JOSE IVANILDO DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170048025 ASL-0028337/17

Vitima: JOSE IVANILDO DA SILVA

Data Acidente: 16/09/2016

Natureza: DAMS

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 16/02/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 16/09/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Comprovante de residência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 2017

Carta n°: 10399040

A/C: JOSE IVANILDO DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170048025 ASL-0028337/17

Vitima: JOSE IVANILDO DA SILVA

Data Acidente: 16/09/2016

Natureza: DAMS

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 10/01/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 16/09/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento infor. incorretas
- Comprovante de residência não conclusivo
- Comprovantes de despesas médicas faltando
página
- Comprovação de ato declaratório faltando
página
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Rio de Janeiro, 08 de Junho de 2017

Carta n°: 11118094

A/C: JOSE IVANILDO DA SILVA

Sinistro: 3170048025 ASL-0028337/17
Vitima: JOSE IVANILDO DA SILVA
Data Acidente: 16/09/2016
Natureza: DAMS
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE IVANILDO DA SILVA

Valor: R$ 262,52

Banco: 104

Agência: 000000711

Conta: 000000035062-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Juízo de Direito - 2ª Vara de Rio Largo / Cível
Rodovia AL 210, Gustavo Paiva, Km 4, Centro - CEP 57100-000, Fone: 3261-2127, Rio Largo-AL - E-mail: 

vara2deriolargo@tjal.jus.br

Autos nº: 0700214-33.2018.8.02.0051
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: José Ivanildo da Silva
Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                      DECISÃO

Defiro o benefício da justiça gratuita, tendo em vista a afirmação de 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 
advocatícios, nos termos do art. 98 do CPC/15.

Designo audiência de conciliação ou de mediação com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, designada para o dia 23 de maio de 2018, às 09h30, 
devendo ser citado o requerido com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, 
conforme o art. 334 do CPC/15.

A intimação do requerente deverá ser realizada na pessoa de seu 
advogado por publicação do ato no órgão oficial, nos termos do art. 272 do CPC/2015. 
Em caso de o autor ser assistido pela Defensoria Pública, a sua intimação deverá ser 
realizada perante esse órgão de representação judicial, nos termos do art. 269, §3º, do 
CPC/15.

Por sua vez, a citação e a intimação do requerido para a referida 
audiência devem ser efetivadas por via postal, através de carta de citação e intimação 
com aviso de recebimento do citando colhido pelos correios, devendo o escrivão 
remeter cópias da petição inicial, do despacho do juiz e comunicar o prazo para 
resposta, o endereço do juízo e o respectivo cartório, consoante os arts. 247 e 248 do 
CPC/15.

Nas intimações, deve ficar sublinhado que o não comparecimento 
injustificado do requerente ou do requerido à audiência de conciliação é considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado de 
Alagoas, como comina o art. 334, §8º, CPC/15.

As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores 
públicos na audiência de conciliação ou de mediação, podendo constituir representantes, 
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir, de acordo 
com o art. 334, §§9º e 10, do CPC/15.

Cumpram-se as determinações.

Rio Largo , 25 de janeiro de 2018.

Alexandre Machado de Oliveira
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE RIO LARGO  Emitido em: 25/01/2018 21:43 
 Certidão - Processo 0700214-33.2018.8.02.0051  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0055/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ailton Cavalcante Barros (OAB 14205/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0700214-33.2018.8.02.0051Ação:   Procedimento   OrdinárioAutor:   José   Ivanildo   da 
 SilvaRequerido:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃODefiro   o   benefício   da   justiça 
 gratuita,   tendo   em   vista   a   afirmação   de   insuficiência   de   recursos   para   pagar   as   custas,   as   despesas   processuais   e 
 os   honorários   advocatícios,   nos   termos   do   art.   98   do   CPC/15.Designo   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação 
 com   antecedência   mínima   de   30   (trinta)   dias,   designada   para   o   dia   23   de   maio   de   2018,   às   09h30,   devendo   ser 
 citado   o   requerido   com   pelo   menos   20   (vinte)   dias   de   antecedência,   conforme   o   art.   334   do   CPC/15.A   intimação   do 
 requerente   deverá   ser   realizada   na   pessoa   de   seu   advogado   por   publicação   do   ato   no   órgão   oficial,   nos   termos   do 
 art.   272   do   CPC/2015.   Em   caso   de   o   autor   ser   assistido   pela   Defensoria   Pública,   a   sua   intimação   deverá   ser 
 realizada   perante   esse   órgão   de   representação   judicial,   nos   termos   do   art.   269,   §3º,   do   CPC/15.Por   sua   vez,   a 
 citação   e   a   intimação   do   requerido   para   a   referida   audiência   devem   ser   efetivadas   por   via   postal,   através   de   carta 
 de   citação   e   intimação   com   aviso   de   recebimento   do   citando   colhido   pelos   correios,   devendo   o   escrivão   remeter 
 cópias   da   petição   inicial,   do   despacho   do   juiz   e   comunicar   o   prazo   para   resposta,   o   endereço   do   juízo   e   o 
 respectivo   cartório,   consoante   os   arts.   247   e   248   do   CPC/15.Nas   intimações,   deve   ficar   sublinhado   que   o   não 
 comparecimento   injustificado   do   requerente   ou   do   requerido   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato 
 atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   sancionado   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica 
 pretendida   ou   do   valor   da   causa,   revertida   em   favor   do   Estado   de   Alagoas,   como   comina   o   art.   334,   §8º, 
 CPC/15.As   partes   devem   estar   acompanhadas   por   seus   advogados   ou   defensores   públicos   na   audiência   de 
 conciliação   ou   de   mediação,   podendo   constituir   representantes,   por   meio   de   procuração   específica,   com   poderes 
 para   negociar   e   transigir,   de   acordo   com   o   art.   334,   §§9º   e   10,   do   CPC/15.Cumpram-se   as   determinações.Rio 
 Largo , 25 de janeiro de 2018.Alexandre Machado de Oliveira Juiz de Direito" 

           Rio Largo, 25 de janeiro de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE RIO LARGO  Emitido em: 26/01/2018 10:27 
 Certidão - Processo 0700214-33.2018.8.02.0051  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0055/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   26/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   30/01/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Ailton Cavalcante Barros (OAB 14205/AL)  5  05/02/2018 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0700214-33.2018.8.02.0051Ação:   Procedimento   OrdinárioAutor:   José   Ivanildo   da 
 SilvaRequerido:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃODefiro   o   benefício   da   justiça 
 gratuita,   tendo   em   vista   a   afirmação   de   insuficiência   de   recursos   para   pagar   as   custas,   as   despesas   processuais   e 
 os   honorários   advocatícios,   nos   termos   do   art.   98   do   CPC/15.Designo   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação 
 com   antecedência   mínima   de   30   (trinta)   dias,   designada   para   o   dia   23   de   maio   de   2018,   às   09h30,   devendo   ser 
 citado   o   requerido   com   pelo   menos   20   (vinte)   dias   de   antecedência,   conforme   o   art.   334   do   CPC/15.A   intimação   do 
 requerente   deverá   ser   realizada   na   pessoa   de   seu   advogado   por   publicação   do   ato   no   órgão   oficial,   nos   termos   do 
 art.   272   do   CPC/2015.   Em   caso   de   o   autor   ser   assistido   pela   Defensoria   Pública,   a   sua   intimação   deverá   ser 
 realizada   perante   esse   órgão   de   representação   judicial,   nos   termos   do   art.   269,   §3º,   do   CPC/15.Por   sua   vez,   a 
 citação   e   a   intimação   do   requerido   para   a   referida   audiência   devem   ser   efetivadas   por   via   postal,   através   de   carta 
 de   citação   e   intimação   com   aviso   de   recebimento   do   citando   colhido   pelos   correios,   devendo   o   escrivão   remeter 
 cópias   da   petição   inicial,   do   despacho   do   juiz   e   comunicar   o   prazo   para   resposta,   o   endereço   do   juízo   e   o 
 respectivo   cartório,   consoante   os   arts.   247   e   248   do   CPC/15.Nas   intimações,   deve   ficar   sublinhado   que   o   não 
 comparecimento   injustificado   do   requerente   ou   do   requerido   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato 
 atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   sancionado   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica 
 pretendida   ou   do   valor   da   causa,   revertida   em   favor   do   Estado   de   Alagoas,   como   comina   o   art.   334,   §8º, 
 CPC/15.As   partes   devem   estar   acompanhadas   por   seus   advogados   ou   defensores   públicos   na   audiência   de 
 conciliação   ou   de   mediação,   podendo   constituir   representantes,   por   meio   de   procuração   específica,   com   poderes 
 para   negociar   e   transigir,   de   acordo   com   o   art.   334,   §§9º   e   10,   do   CPC/15.Cumpram-se   as   determinações.Rio 
 Largo , 25 de janeiro de 2018.Alexandre Machado de Oliveira Juiz de Direito" 

           Rio Largo, 26 de janeiro de 2018. 
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Juízo de Direito - 2ª Vara de Rio Largo / Cível
Rodovia AL 210, Gustavo Paiva, Km 4, Centro - CEP 57100-000, Fone: 3261-2127, 

Rio Largo-AL - E-mail: vara2deriolargo@tjal.jus.br

Autos nº: 0700214-33.2018.8.02.0051
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: José Ivanildo da Silva
Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                      DECISÃO

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão de fl. 38.

Nomeio o Dr. Marcello Roter Marins dos Santos, para atuar como 
perito, conforme currículo disponível no banco de peritos do TJ/AL, tendo em vista a 
necessidade de se produzir prova acerca da incapacidade do autor e, em caso positivo, 
se ela decorre do fato descrito na inicial, bem como a respectiva intensidade.

Designo audiência para o dia 25 de Abril de 2018, às 8 horas e 05 
minutos, para a realização de laudo pericial, devendo as partes e o perito serem 
intimados para tanto.

Após o exame pericial, as partes e seus defensores devem aguardar 
pregão para realização de audiência na mesma manhã.

Levando em consideração a complexidade da matéria, os graus de zelo 
profissional e especialização do perito, o lugar e tempo exigido para a prestação do 
serviço e as peculiaridades regionais, fixo os honorários periciais em R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais).

O perito pode responder sucintamente aos seguintes quesitos 
enumerados, podendo fazer outras observações que entenda pertinentes acerca da 
incapacidade do autor:

1) Pelas características da lesão, pode-se afirmar que ela 
decorreu de acidente automobilístico?

2) A natureza da lesão que acomete a autora acarreta invalidez 
permanente ou transitória para o trabalho e/ou atividades 
habituais, ou apenas debilidade permanente ou transitória? (Em 
caso de a resposta ser debilidade, os demais quesitos restarão 
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Juízo de Direito - 2ª Vara de Rio Largo / Cível
Rodovia AL 210, Gustavo Paiva, Km 4, Centro - CEP 57100-000, Fone: 3261-2127, 

Rio Largo-AL - E-mail: vara2deriolargo@tjal.jus.br
prejudicados)

3)  Em sendo hipótese de invalidez permanente, ela se apresenta 
como total ou parcial?

4) Em sendo hipótese de invalidez permanente total, qual o 
enquadramento da lesão de acordo com as seguintes hipóteses 
da tabela DPVAT?
a) Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores.
b) Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés.
c) Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior.
d) Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral.
e) Lesões neurológicas que cursem com dano cognitivo-
comportamental alienante, impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento corporal,  perda completa 
do controle esfincteriano, ou comprometimento de função vital 
ou autonômica.
f) Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando 
com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou 
de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital.

5) Em sendo hipótese de invalidez permanente parcial, ela se 
apresenta como completa ou incompleta?

6) Em sendo hipótese de invalidez permanente parcial 
completa, qual o enquadramento da lesão de acordo com as 
seguintes hipóteses da tabela DPVAT?
a) Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou de uma das mãos.
b) Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores.
c) Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés.
d) Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou da visão de um olho.
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Juízo de Direito - 2ª Vara de Rio Largo / Cível
Rodovia AL 210, Gustavo Paiva, Km 4, Centro - CEP 57100-000, Fone: 3261-2127, 

Rio Largo-AL - E-mail: vara2deriolargo@tjal.jus.br
e) Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar.
f) Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo.
g) Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral.
h) Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da mão.
i) Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé.
j) Perda integral (retirada cirúrgica) do baço.

7) Em sendo hipótese de invalidez permanente parcial 
incompleta e em se enquadrando em uma das hipóteses da tabela 
DPVAT do quesito anterior, as perdas se apresentam de 
repercussão intensa, de repercussão média, de repercussão leve 
ou de sequelas residuais?

Caso entenda pertinente, o perito pode adotar laudo conclusivo próprio, 
sem adotar a quesitação acima delineada.

Cite-se. Intimem-se.

Rio Largo , 21 de fevereiro de 2018.

Alexandre Machado de Oliveira
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE RIO LARGO  Emitido em: 02/03/2018 00:02 
 Certidão - Processo 0700214-33.2018.8.02.0051  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0131/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ailton Cavalcante Barros (OAB 14205/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0700214-33.2018.8.02.0051Ação:   Procedimento   OrdinárioAutor:   José   Ivanildo   da 
 SilvaRequerido:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃOChamo   o   feito   à   ordem   para 
 tornar   sem   efeito   a   decisão   de   fl.   38.Nomeio   o   Dr.   Marcello   Roter   Marins   dos   Santos,   para   atuar   como   perito, 
 conforme   currículo   disponível   no   banco   de   peritos   do   TJ/AL,   tendo   em   vista   a   necessidade   de   se   produzir   prova 
 acerca   da   incapacidade   do   autor   e,   em   caso   positivo,   se   ela   decorre   do   fato   descrito   na   inicial,   bem   como   a 
 respectiva   intensidade.Designo   audiência   para   o   dia   25   de   Abril   de   2018,   às   8   horas   e   05   minutos,   para   a 
 realização   de   laudo   pericial,   devendo   as   partes   e   o   perito   serem   intimados   para   tanto.Após   o   exame   pericial,   as 
 partes   e   seus   defensores   devem   aguardar   pregão   para   realização   de   audiência   na   mesma   manhã.Levando   em 
 consideração   a   complexidade   da   matéria,   os   graus   de   zelo   profissional   e   especialização   do   perito,   o   lugar   e   tempo 
 exigido   para   a   prestação   do   serviço   e   as   peculiaridades   regionais,   fixo   os   honorários   periciais   em   R$   350,00 
 (trezentos   e   cinquenta   reais).O   perito   pode   responder   sucintamente   aos   seguintes   quesitos   enumerados,   podendo 
 fazer   outras   observações   que   entenda   pertinentes   acerca   da   incapacidade   do   autor:1)   Pelas   características   da 
 lesão,   pode-se   afirmar   que   ela   decorreu   de   acidente   automobilístico?2)   A   natureza   da   lesão   que   acomete   a   autora 
 acarreta   invalidez   permanente   ou   transitória   para   o   trabalho   e/ou   atividades   habituais,   ou   apenas   debilidade 
 permanente   ou   transitória?   (Em   caso   de   a   resposta   ser   debilidade,   os   demais   quesitos   restarão   prejudicados)3) 
 Em   sendo   hipótese   de   invalidez   permanente,   ela   se   apresenta   como   total   ou   parcial?4)   Em   sendo   hipótese   de 
 invalidez   permanente   total,   qual   o   enquadramento   da   lesão   de   acordo   com   as   seguintes   hipóteses   da   tabela 
 DPVAT?a)   Perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   ambos   os   membros   superiores   ou   inferiores.b)   Perda 
 anatômica   e/ou   funcional   completa   de   ambas   as   mãos   ou   de   ambos   os   pés.c)   Perda   anatômica   e/ou   funcional 
 completa   de   um   membro   superior   e   de   um   membro   inferior.d)   Perda   completa   da   visão   em   ambos   os   olhos 
 (cegueira   bilateral)   ou   cegueira   legal   bilateral.e)   Lesões   neurológicas   que   cursem   com   dano 
 cognitivo-comportamental   alienante,   impedimento   do   senso   de   orientação   espacial   e/ou   do   livre   deslocamento 
 corporal,   perda   completa   do   controle   esfincteriano,   ou   comprometimento   de   função   vital   ou   autonômica.f)   Lesões 
 de   órgãos   e   estruturas   crânio-faciais,   cervicais,   torácicos,   abdominais,   pélvicos   ou   retro-peritoneais   cursando   com 
 prejuízos   funcionais   não   compensáveis,   de   ordem   autonômica,   respiratória,   cardiovascular,   digestiva,   excretora   ou 
 de   qualquer   outra   espécie,   desde   que   haja   comprometimento   de   função   vital.5)   Em   sendo   hipótese   de   invalidez 
 permanente   parcial,   ela   se   apresenta   como   completa   ou   incompleta?6)   Em   sendo   hipótese   de   invalidez 
 permanente   parcial   completa,   qual   o   enquadramento   da   lesão   de   acordo   com   as   seguintes   hipóteses   da   tabela 
 DPVAT?a)   Perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   um   dos   membros   superiores   e/ou   de   uma   das   mãos.b) 
 Perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   um   dos   membros   inferiores.c)   Perda   anatômica   e/ou   funcional 
 completa   de   um   dos   pés.d)   Perda   auditiva   total   bilateral   (surdez   completa)   ou   da   fonação   (mudez   completa)   ou   da 
 visão   de   um   olho.e)   Perda   completa   da   mobilidade   de   um   dos   ombros,   cotovelos,   punhos   ou   dedo   polegar.f)   Perda 
 completa   da   mobilidade   de   um   quadril,   joelho   ou   tornozelo.g)   Perda   completa   da   mobilidade   de   um   segmento   da 
 coluna   vertebral   exceto   o   sacral.h)   Perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   qualquer   um   dentre   os   outros 
 dedos   da   mão.i)   Perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   qualquer   um   dos   dedos   do   pé.j)   Perda   integral 
 (retirada   cirúrgica)   do   baço.7)   Em   sendo   hipótese   de   invalidez   permanente   parcial   incompleta   e   em   se 
 enquadrando   em   uma   das   hipóteses   da   tabela   DPVAT   do   quesito   anterior,   as   perdas   se   apresentam   de 
 repercussão   intensa,   de   repercussão   média,   de   repercussão   leve   ou   de   sequelas   residuais?Caso   entenda 
 pertinente,   o   perito   pode   adotar   laudo   conclusivo   próprio,   sem   adotar   a   quesitação   acima   delineada.Cite-se. 
 Intimem-se.Rio Largo , 21 de fevereiro de 2018.Alexandre Machado de Oliveira Juiz de Direito" 
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           Rio Largo, 2 de março de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE RIO LARGO  Emitido em: 05/03/2018 09:19 
 Certidão - Processo 0700214-33.2018.8.02.0051  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0131/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   05/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   07/03/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Ailton Cavalcante Barros (OAB 14205/AL)  5  13/03/2018 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0700214-33.2018.8.02.0051Ação:   Procedimento   OrdinárioAutor:   José   Ivanildo   da 
 SilvaRequerido:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃOChamo   o   feito   à   ordem   para 
 tornar   sem   efeito   a   decisão   de   fl.   38.Nomeio   o   Dr.   Marcello   Roter   Marins   dos   Santos,   para   atuar   como   perito, 
 conforme   currículo   disponível   no   banco   de   peritos   do   TJ/AL,   tendo   em   vista   a   necessidade   de   se   produzir   prova 
 acerca   da   incapacidade   do   autor   e,   em   caso   positivo,   se   ela   decorre   do   fato   descrito   na   inicial,   bem   como   a 
 respectiva   intensidade.Designo   audiência   para   o   dia   25   de   Abril   de   2018,   às   8   horas   e   05   minutos,   para   a 
 realização   de   laudo   pericial,   devendo   as   partes   e   o   perito   serem   intimados   para   tanto.Após   o   exame   pericial,   as 
 partes   e   seus   defensores   devem   aguardar   pregão   para   realização   de   audiência   na   mesma   manhã.Levando   em 
 consideração   a   complexidade   da   matéria,   os   graus   de   zelo   profissional   e   especialização   do   perito,   o   lugar   e   tempo 
 exigido   para   a   prestação   do   serviço   e   as   peculiaridades   regionais,   fixo   os   honorários   periciais   em   R$   350,00 
 (trezentos   e   cinquenta   reais).O   perito   pode   responder   sucintamente   aos   seguintes   quesitos   enumerados,   podendo 
 fazer   outras   observações   que   entenda   pertinentes   acerca   da   incapacidade   do   autor:1)   Pelas   características   da 
 lesão,   pode-se   afirmar   que   ela   decorreu   de   acidente   automobilístico?2)   A   natureza   da   lesão   que   acomete   a   autora 
 acarreta   invalidez   permanente   ou   transitória   para   o   trabalho   e/ou   atividades   habituais,   ou   apenas   debilidade 
 permanente   ou   transitória?   (Em   caso   de   a   resposta   ser   debilidade,   os   demais   quesitos   restarão   prejudicados)3) 
 Em   sendo   hipótese   de   invalidez   permanente,   ela   se   apresenta   como   total   ou   parcial?4)   Em   sendo   hipótese   de 
 invalidez   permanente   total,   qual   o   enquadramento   da   lesão   de   acordo   com   as   seguintes   hipóteses   da   tabela 
 DPVAT?a)   Perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   ambos   os   membros   superiores   ou   inferiores.b)   Perda 
 anatômica   e/ou   funcional   completa   de   ambas   as   mãos   ou   de   ambos   os   pés.c)   Perda   anatômica   e/ou   funcional 
 completa   de   um   membro   superior   e   de   um   membro   inferior.d)   Perda   completa   da   visão   em   ambos   os   olhos 
 (cegueira   bilateral)   ou   cegueira   legal   bilateral.e)   Lesões   neurológicas   que   cursem   com   dano 
 cognitivo-comportamental   alienante,   impedimento   do   senso   de   orientação   espacial   e/ou   do   livre   deslocamento 
 corporal,   perda   completa   do   controle   esfincteriano,   ou   comprometimento   de   função   vital   ou   autonômica.f)   Lesões 
 de   órgãos   e   estruturas   crânio-faciais,   cervicais,   torácicos,   abdominais,   pélvicos   ou   retro-peritoneais   cursando   com 
 prejuízos   funcionais   não   compensáveis,   de   ordem   autonômica,   respiratória,   cardiovascular,   digestiva,   excretora   ou 
 de   qualquer   outra   espécie,   desde   que   haja   comprometimento   de   função   vital.5)   Em   sendo   hipótese   de   invalidez 
 permanente   parcial,   ela   se   apresenta   como   completa   ou   incompleta?6)   Em   sendo   hipótese   de   invalidez 
 permanente   parcial   completa,   qual   o   enquadramento   da   lesão   de   acordo   com   as   seguintes   hipóteses   da   tabela 
 DPVAT?a)   Perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   um   dos   membros   superiores   e/ou   de   uma   das   mãos.b) 
 Perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   um   dos   membros   inferiores.c)   Perda   anatômica   e/ou   funcional 
 completa   de   um   dos   pés.d)   Perda   auditiva   total   bilateral   (surdez   completa)   ou   da   fonação   (mudez   completa)   ou   da 
 visão   de   um   olho.e)   Perda   completa   da   mobilidade   de   um   dos   ombros,   cotovelos,   punhos   ou   dedo   polegar.f)   Perda 
 completa   da   mobilidade   de   um   quadril,   joelho   ou   tornozelo.g)   Perda   completa   da   mobilidade   de   um   segmento   da 
 coluna   vertebral   exceto   o   sacral.h)   Perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   qualquer   um   dentre   os   outros 
 dedos   da   mão.i)   Perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   qualquer   um   dos   dedos   do   pé.j)   Perda   integral 
 (retirada   cirúrgica)   do   baço.7)   Em   sendo   hipótese   de   invalidez   permanente   parcial   incompleta   e   em   se 
 enquadrando   em   uma   das   hipóteses   da   tabela   DPVAT   do   quesito   anterior,   as   perdas   se   apresentam   de 
 repercussão   intensa,   de   repercussão   média,   de   repercussão   leve   ou   de   sequelas   residuais?Caso   entenda 
 pertinente,   o   perito   pode   adotar   laudo   conclusivo   próprio,   sem   adotar   a   quesitação   acima   delineada.Cite-se. 
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 Intimem-se.Rio Largo , 21 de fevereiro de 2018.Alexandre Machado de Oliveira Juiz de Direito" 

           Rio Largo, 5 de março de 2018. 
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Juízo de Direito - 2ª Vara de Rio Largo / Cível
Rodovia AL 210, Gustavo Paiva, Km 4, Centro - CEP 57100-000, Fone: 

4009-3059/3060, Rio Largo-AL - E-mail: vara2deriolargo@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0700214-33.2018.8.02.0051 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: José Ivanildo da Silva 
Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a audiência designada 
para o dia 25/04/2018 às 08h05min não foi realizada, vez que estava fora da pauta e o 
requerido não tinha sido devidamente intimado, tendo o MM. Juiz determinado que os 
autos fossem concluso. 
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

                Rio Largo/AL, 10 de maio de 2018.

Emilly Cavalcante Gomes Paranhos
Auxiliar Técnica
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Juízo de Direito - 2ª Vara de Rio Largo / Cível
Rodovia AL 210, Gustavo Paiva, Km 4, Centro - CEP 57100-000, Fone: 

4009-3059/3060, Rio Largo-AL - E-mail: vara2deriolargo@tjal.jus.br

Mod. Assentada - Genérico 

Autos nº:  0700214-33.2018.8.02.0051
Ação: Procedimento Ordinário
Autor:  José Ivanildo da Silva
Requerido:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

TERMO DE ASSENTADA

Aos 23 dias do mês de maio de 2018, nesta cidade de Rio Largo, Estado de Alagoas, na sala de 

audiências da 2ª Vara Cível da Comarca de Rio Largo, onde se achava presente o Juiz de 

Direito, Dr. Alexandre Machado de Oliveira, ausente justificadamente o representante do 

Ministério Público por estar em audiência no Fórum de Maceió/AL, comigo a Escrivã adiante 

designada, às 09h49min., o Juiz declarou aberta a audiência de conciliação, processo acima 

identificado, ordenando a serventuária competente que apregoasse as partes, seus advogados e 

demais pessoas intimadas para comparecer. Ausente a parte autora, mas representada pela 

advogada constituída para o ato, Dra. Beatriz Caroline Kunzler Alves (OAB/AL 1224) e 

ausente a parte ré, bem como seu advogado(a), por não terem sido devidamente intimados. 

Aberta a audiência, foi verificado que a parte autora foi intimada da referida audiência por 

intermédio de seu advogado, Dr. Ailton Cavalcante Barros (OAB/AL 14.205) às fls. 44/45 e a 

parte ré, não foi devidamente intimada, motivo que ensejou sua ausência nesta audiência. Em 

seguida, o M. Juiz passou a proferir o seguinte despacho: Tendo em vista a ausência de 

intimação da parte ré e a necessidade de realização de perícia na presente ação para resolução 

da lide, faço os autos concluso. E como assim disseram e ratificaram, lavrei a presente lida e 

achado conforme, assinaram com a MM. Juiz. Eu, Emilly Cavalcante Gomes Paranhos, 

escrevente designada, que a datilografei e subscrevi.

Alexandre Machado de Oliveira
    Juiz de Direito

Advogada da parte autora: 
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Juízo de Direito da 2ª Vara de Rio Largo / Cível
Rodovia AL 210, Gustavo Paiva, Km 4, Centro - CEP 57100-000, Fone: 4009-3059/3060, Rio Largo-AL - E-

mail: vara2deriolargo@tjal.jus.br
Autos n° 0700214-33.2018.8.02.0051 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  José Ivanildo da Silva 

Requerido:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2018
Provimento Nº 27/2017

1. ( x  ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Rio Largo(AL), 06 de novembro de 2018.

Clarissa Oliveira Mascarenhas  
Juíza de Direito
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Juízo de Direito da 2ª Vara de Rio Largo / Cível
Rodovia AL 210, Gustavo Paiva, Km 4, Centro - CEP 57100-000, Fone: 

4009-3059/3060, Rio Largo-AL - E-mail: vara2deriolargo@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0700214-33.2018.8.02.0051 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  José Ivanildo da Silva 
Requerido:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 

DESPACHO 

Designo audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, designada para o dia 23 de abril de 2019, às 10h15, devendo ser citado o 
requerido com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, conforme o art. 334 do CPC/15.

A intimação do requerente deverá ser realizada na pessoa de seu advogado por 
publicação do ato no órgão oficial, nos termos do art. 272 do CPC/2015.

Por sua vez, a citação e a intimação do requerido para a referida audiência devem 
ser efetivadas por via postal, através de carta de citação e intimação com aviso de recebimento 
do citando colhido pelos correios, devendo o escrivão remeter cópias da petição inicial, do 
despacho do juiz e comunicar o prazo para resposta, o endereço do juízo e o respectivo 
cartório, consoante os arts. 247 e 248 do CPC/15.

Nas intimações, deve ficar sublinhado que o não comparecimento injustificado do 
requerente ou do requerido à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado de Alagoas, como 
comina o art. 334, §8º, CPC/15.

As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos 
na audiência de conciliação ou de mediação, podendo constituir representantes, por meio de 
procuração específica, com poderes para negociar e transigir, de acordo com o art. 334, §§9º e 
10, do CPC/15.

Cumpram-se as determinações.

Rio Largo(AL), 07 de dezembro de 2018.

Clarissa Oliveira Mascarenhas  
Juíza de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE RIO LARGO  Emitido em: 07/12/2018 20:46 
 Certidão - Processo 0700214-33.2018.8.02.0051  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0680/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ailton Cavalcante Barros (OAB 14205/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°   0700214-33.2018.8.02.0051   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   José   Ivanildo   da 
 Silva   Requerido:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DESPACHO   Designo   audiência   de 
 conciliação   ou   de   mediação   com   antecedência   mínima   de   30   (trinta)   dias,   designada   para   o   dia   23   de   abril   de 
 2019,   às   10h15,   devendo   ser   citado   o   requerido   com   pelo   menos   20   (vinte)   dias   de   antecedência,   conforme   o   art. 
 334   do   CPC/15.   A   intimação   do   requerente   deverá   ser   realizada   na   pessoa   de   seu   advogado   por   publicação   do 
 ato   no   órgão   oficial,   nos   termos   do   art.   272   do   CPC/2015.   Por   sua   vez,   a   citação   e   a   intimação   do   requerido   para   a 
 referida   audiência   devem   ser   efetivadas   por   via   postal,   através   de   carta   de   citação   e   intimação   com   aviso   de 
 recebimento   do   citando   colhido   pelos   correios,   devendo   o   escrivão   remeter   cópias   da   petição   inicial,   do   despacho 
 do   juiz   e   comunicar   o   prazo   para   resposta,   o   endereço   do   juízo   e   o   respectivo   cartório,   consoante   os   arts.   247   e 
 248   do   CPC/15.   Nas   intimações,   deve   ficar   sublinhado   que   o   não   comparecimento   injustificado   do   requerente   ou 
 do   requerido   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   sancionado 
 com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa,   revertida   em   favor   do 
 Estado   de   Alagoas,   como   comina   o   art.   334,   §8º,   CPC/15.   As   partes   devem   estar   acompanhadas   por   seus 
 advogados   ou   defensores   públicos   na   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação,   podendo   constituir 
 representantes,   por   meio   de   procuração   específica,   com   poderes   para   negociar   e   transigir,   de   acordo   com   o   art. 
 334,   §§9º   e   10,   do   CPC/15.   Cumpram-se   as   determinações.   Rio   Largo(AL),   07   de   dezembro   de   2018.   Clarissa 
 Oliveira Mascarenhas Juíza de Direito" 

           Rio Largo, 7 de dezembro de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE RIO LARGO  Emitido em: 11/12/2018 10:42 
 Certidão - Processo 0700214-33.2018.8.02.0051  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0680/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   10/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   12/12/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Ailton Cavalcante Barros (OAB 14205/AL)  5  18/12/2018 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°   0700214-33.2018.8.02.0051   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   José   Ivanildo 
 da   Silva   Requerido:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DESPACHO   Designo   audiência 
 de   conciliação   ou   de   mediação   com   antecedência   mínima   de   30   (trinta)   dias,   designada   para   o   dia   23   de   abril 
 de   2019,   às   10h15,   devendo   ser   citado   o   requerido   com   pelo   menos   20   (vinte)   dias   de   antecedência,   conforme 
 o   art.   334   do   CPC/15.   A   intimação   do   requerente   deverá   ser   realizada   na   pessoa   de   seu   advogado   por 
 publicação   do   ato   no   órgão   oficial,   nos   termos   do   art.   272   do   CPC/2015.   Por   sua   vez,   a   citação   e   a   intimação 
 do   requerido   para   a   referida   audiência   devem   ser   efetivadas   por   via   postal,   através   de   carta   de   citação   e 
 intimação   com   aviso   de   recebimento   do   citando   colhido   pelos   correios,   devendo   o   escrivão   remeter   cópias   da 
 petição   inicial,   do   despacho   do   juiz   e   comunicar   o   prazo   para   resposta,   o   endereço   do   juízo   e   o   respectivo 
 cartório,   consoante   os   arts.   247   e   248   do   CPC/15.   Nas   intimações,   deve   ficar   sublinhado   que   o   não 
 comparecimento   injustificado   do   requerente   ou   do   requerido   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato 
 atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   sancionado   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica 
 pretendida   ou   do   valor   da   causa,   revertida   em   favor   do   Estado   de   Alagoas,   como   comina   o   art.   334,   §8º, 
 CPC/15.   As   partes   devem   estar   acompanhadas   por   seus   advogados   ou   defensores   públicos   na   audiência   de 
 conciliação   ou   de   mediação,   podendo   constituir   representantes,   por   meio   de   procuração   específica,   com 
 poderes   para   negociar   e   transigir,   de   acordo   com   o   art.   334,   §§9º   e   10,   do   CPC/15.   Cumpram-se   as 
 determinações. Rio Largo(AL), 07 de dezembro de 2018. Clarissa Oliveira Mascarenhas Juíza de Direito" 

           Rio Largo, 11 de dezembro de 2018. 
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____________________________________________________ 
Rua do Alecrim, Nº 20 A – Rio Novo – Maceió-AL 

Contatos: 82 9-9639-8691 / 9-8721-6291 
cbarros.escritorio@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE RIO 
LARGO - AL  
 
 
 
 
PROCESSO N°  0700214-33.2018.8.02.0051 
AUTOR: JOSE IVANILDO DA SILVA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. 
 

 

 

JOSE IVANILDO DA SILVA , já qualificado nos autos em epígrafe, por 

intermédio de seus advogados, vem, respeitosamente, à presença de V. Exª., em atenção a 

intimação retro, informar que, levando-se em consideração ser possível prever que restará 

infrutífera a realização de audiência de conciliação designada por este Juízo antes da 

realização de perícia médica judicial realizada na parte autor e, por conseguinte, evitando 

despiciendo desgasta da máquina ou erário público, vem a parte autora requerer, mui 

respeitosamente, a Vossa Excelência que seja cancelada a audiência de conciliação a ser 

designada por esta Colenda Corte, deixando para análise superveniente de sua 

necessidade após a realização da perícia médica judicial da parte autora, com vistas à 

comprovação da incapacidade/invalidez gerada em razão do acidente de trânsito, 

sendo por ora necessária a citação da parte contrária para apresentação de defesa. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Maceió, 12 de dezembro de 2018. 

 

 
AILTON CAVALCANTE BARROS 

Advogado OAB/AL 14.205 
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Juízo de Direito - 2ª Vara de Rio Largo / Cível
Rodovia AL 210, Gustavo Paiva, Km 4, Centro - CEP 57100-000, Fone: 

4009-3059/3060, Rio Largo-AL - E-mail: vara2deriolargo@tjal.jus.br

Autos nº: 0700214-33.2018.8.02.0051
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: José Ivanildo da Silva
Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                      DECISÃO

1) Indefiro o pedido, uma vez que o processo segue o rito ordinário;

2) Cumpra-se o despacho de fls. 52.

Rio Largo , 01 de março de 2019.

Clarissa Oliveira Mascarenhas
 Juíza de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

02
14

-3
3.

20
18

.8
.0

2.
00

51
 e

 c
ód

ig
o 

33
08

5E
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
R

IS
S

A
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
S

C
A

R
E

N
H

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
03

/2
01

9 
às

 1
3:

11
 .

fls. 56



 TJ/AL - COMARCA DE RIO LARGO  Emitido em: 01/03/2019 15:58 
 Certidão - Processo 0700214-33.2018.8.02.0051  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0140/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ailton Cavalcante Barros (OAB 14205/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0700214-33.2018.8.02.0051   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   José   Ivanildo 
 da   Silva   Requerido:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO   1)   Indefiro   o   pedido, 
 uma   vez   que   o   processo   segue   o   rito   ordinário;   2)   Cumpra-se   o   despacho   de   fls.   52.   Rio   Largo   ,   01   de   março 
 de 2019. Clarissa Oliveira Mascarenhas Juíza de Direito" 

           Rio Largo, 1 de março de 2019. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 2ª Vara de Rio Largo / Cível
Rodovia AL 210, Gustavo Paiva, Km 4, Centro - CEP 57100-000, Fone: 4009-3059/3060, Rio Largo-AL - E-mail: vara2deriolargo@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Processo Digital nº: 0700214-33.2018.8.02.0051

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: José Ivanildo da Silva

Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Data da Audiência: 23/04/2019 às 10:15h - Sala Sala de Audiência

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º, 6º, 9º 14º e 15º  Andares, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, bem como INTIMADO(A) a 
comparecer à audiência de conciliação/mediação designada acompanhado(a) de advogado ou de Defensor Público. 
AUDIÊNCIA:  Local: Sala de Audiências da 2ª Vara de Rio Largo / Cível - Tipo: Conciliação - Data e Horário: 23/04/2019 às 10:15h.
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 235 do 
CPC), contados da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição, ou, ainda, do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação 
apresentado pelo réu, quando ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC); 02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no importe de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa; 03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação 
apresentado pelo réu deverá ser feito, por petição, até 10 (dez) dias de antecedência da audiência designada.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. SENHA DE ACESSO AO PROCESSO: htuqy5

Rio Largo, 04 de março de 2019.
 Paulo Roberto da Silva Santos - Auxiliar Técnico
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 TJ/AL - COMARCA DE RIO LARGO  Emitido em: 07/03/2019 09:57 
 Certidão - Processo 0700214-33.2018.8.02.0051  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0140/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   07/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   11/03/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Ailton Cavalcante Barros (OAB 14205/AL)  5  15/03/2019 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0700214-33.2018.8.02.0051   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   José   Ivanildo 
 da   Silva   Requerido:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO   1)   Indefiro   o   pedido, 
 uma   vez   que   o   processo   segue   o   rito   ordinário;   2)   Cumpra-se   o   despacho   de   fls.   52.   Rio   Largo   ,   01   de   março 
 de 2019. Clarissa Oliveira Mascarenhas Juíza de Direito" 

           Rio Largo, 7 de março de 2019. 
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